
Constituição Federal – Arts. 131 a 13390

sanções administrativas, assegurada ampla 
defesa;
IV – rever, de ofício ou mediante provocação, os 
processos disciplinares de membros do Ministé‑
rio Público da União ou dos Estados julgados há 
menos de um ano;
V – elaborar relatório anual, propondo as provi‑
dências que julgar necessárias sobre a situação 
do Ministério Público no País e as atividades do 
Conselho, o qual deve integrar a mensagem 
prevista no art. 84, XI.
§ 3o O Conselho escolherá, em votação secreta, 
um Corregedor nacional, dentre os membros 
do Ministério Público que o integram, vedada 
a recondução, competindo‑lhe, além das atri‑
buições que lhe forem conferidas pela lei, as 
seguintes:
I – receber reclamações e denúncias, de qual‑
quer interessado, relativas aos membros do Mi‑
nistério Público e dos seus serviços auxiliares;
II – exercer funções executivas do Conselho, de 
inspeção e correição geral;
III – requisitar e designar membros do Ministério 
Público, delegando‑lhes atribuições, e requisitar 
servidores de órgãos do Ministério Público.
§ 4o O Presidente do Conselho Federal da Or‑
dem dos Advogados do Brasil oficiará junto ao 
Conselho.
§ 5o Leis da União e dos Estados criarão ouvi‑
dorias do Ministério Público, competentes para 
receber reclamações e denúncias de qualquer 
interessado contra membros ou órgãos do Mi‑
nistério Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente ao Con‑
selho Nacional do Ministério Público.
c	 Art. 130‑A acrescido pela EC no 45, de 8‑12‑2004.

Seção II

DA ADVOCACIA PÚBLICA

c	 Denominação da Seção dada pela EC no  19, de 
4‑6‑1998.

c	 LC no 73, de 10‑2‑1993 (Lei Orgânica da Advoca‑
cia‑Geral da União).

c	 Lei no 9.028, de 12‑4‑1995, dispõe sobre o exercício 
das atribuições institucionais da Advocacia‑Geral da 
União, em caráter emergencial e provisório.

c	 Dec. no 767, de 5‑3‑1993, dispõe sobre as atividades 
de controle interno da Advocacia‑Geral da União.

Art. 131. A Advocacia‑Geral da União é a insti‑
tuição que, diretamente ou através de órgão vin‑

culado, representa a União, judicial e extrajudi‑
cialmente, cabendo‑lhe, nos termos da lei com‑
plementar que dispuser sobre sua organização 
e funcionamento, as atividades de consultoria 
e assessoramento jurídico do Poder Executivo.
c	 LC no 73, de 10‑2‑1993 (Lei Orgânica da Advoca‑

cia‑Geral da União).
c	 Lei no 9.028, de 12‑4‑1995, dispõe sobre o exercício 

das atribuições institucionais da Advocacia‑Geral da 
União, em caráter emergencial e provisório.

c	 Dec. no 767, de 5‑3‑1993, dispõe sobre as atividades 
de controle interno da Advocacia‑Geral da União.

c	 Súm. no 644 do STF.

§ 1o A Advocacia‑Geral da União tem por chefe 
o Advogado‑Geral da União, de livre nomeação 
pelo Presidente da República dentre cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada.

§ 2o O ingresso nas classes iniciais das carreiras 
da instituição de que trata este artigo far‑se‑á 
mediante concurso público de provas e títulos.

§ 3o Na execução da dívida ativa de natureza tri‑
butária, a representação da União cabe à Procu‑
radoria‑Geral da Fazenda Nacional, observado 
o disposto em lei.
c	 Súm. no 139 do STJ.

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Dis‑
trito Federal, organizados em carreira, na qual 
o ingresso dependerá de concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
exercerão a representação judicial e a consulto‑
ria jurídica das respectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procuradores referidos 
neste artigo é assegurada estabilidade após três 
anos de efetivo exercício, mediante avaliação de 
desempenho perante os órgãos próprios, após 
relatório circunstanciado das corregedorias.
c	 Art. 132 com a redação dada pela EC no  19, de 

4‑6‑1998.

Seção III

DA ADVOCACIA

c	 Denominação da Seção dada pela EC no  80, de 
4‑6‑2014.

Art. 133. O advogado é indispensável à adminis‑
tração da justiça, sendo inviolável por seus atos 


